
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 018018, DE 29 DE AGOSTO DE 2022, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 2233, de 29/08/2022, considerando o Processo nº 23194.001699.2022-14 e decisão na 4ª Reunião
Ordinária do CONSEPE, realizada em 29/08/2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Recomendar Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em
Sistemas para Internet.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

CursoCurso: Tecnologia em Sistemas para Internet

NívelNível: Superior

ModalidadeModalidade: A Distância

Formação ProfissionalFormação Profissional: Tecnólogo em Sistemas para Internet

Carga Horária TotalCarga Horária Total : 2.010h

Atividades ComplementaresAtividades Complementares: 90h

Atividades de ExtensãoAtividades de Extensão: 200h

Periodicidade de SeleçãoPeriodicidade de Seleção: Semestral

Regime de MatrículaRegime de Matrícula: Semestre

Integralização do CursoIntegralização do Curso: 6 (seis) a 8 (oito) semestres

Turno de FuncionamentoTurno de Funcionamento: não se aplica

Número de Vagas por PoloNúmero de Vagas por Polo: 50 vagas

Vigência deste PPC a partir deVigência deste PPC a partir de : 2022/2

Art. 3º – Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 2929 de agostoagosto de 20222022.

Luciana Maria KlamtLuciana Maria Klamt
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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